
 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
Prefeitura Municipal de Cacique Doble, RS 

Av. Kaingang, 292, Centro. 

PROCESSO Nº 009/2024 

MODALIDADE Dispensa de Licitação 005/2024 

 

OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 

DE LICENÇA DE USO DE SFOTWARE PARA GESTÃO ESCOLAR.  

 

Data Do Processo 23/01/2024  

Data de Publicação 24/01/2024  
Prazo para eventuais propostas com melhores 

ofertas e questionamentos  
29/01/2024 

 

 

 Os serviços serão  divididos em módulos: 

Gestão Educacional  R$ 2.329,52  Mensal  

Gestão Professores R$ 335,24   Mensal  

Gestão Pais/Alunos R$ 335,24 Mensal 

Valor total:  R$ 36.000,00 Total anual 

                                    Forma pagamento: Pagamento mensal. 

Empresa: 
 

DELTA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 03.703.992/0001-01 

INFORMAÇÕES: 
 

Para envio de propostas de menor valor e/ou eventuais esclarecimentos e impugnações, 

deverá ser enviado da seguinte forma: 

➢ Pessoalmente no setor de Licitações e Contratos. 

➢ E-mail: licitacao@caciquedoble.rs.gov.br; adm@caciquedoble.rs.gov.br 

Pelo Telefone: (54) 3552 1244 

mailto:licitacao@caciquedoble.rs.gov.br
mailto:adm@caciquedoble.rs.gov.br


 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

Município de Cacique Doble/RS 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude 

 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de licença de uso de software para a Gestão Escolar. 

 

1. OBJETO 

contratação de empresa especializada em desenvolvimento de sistemas 

integrados de gestão educacional aplicado exclusivamente ao setor público para 

fornecimento de licença de uso de software por prazo determinado (locação), 

com atualizações que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas, 

incluindo, serviços de implantação, treinamento, suporte e atendimento técnico 

de todos os sistemas/módulos fornecidos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria de Educação necessita modernizar o seu sistema de Gestão 

Educacional, objetivando melhor visão gerencial e maior controle administrativo 

em suas rotinas, permitindo uma gestão integrada de toda a demanda da rede 

municipal de ensino, gerando planos de ações capazes de garantir maior 

qualidade na prestação dos serviços aos munícipes.  

O software deve permitir a administração escolar de forma fácil e prática, 

tornando o processo mais transparente, utilizando dados para melhoria das 

estatísticas do município, resultando na eficácia de políticas públicas.  

O referido software educacional possibilitará uma gestão integrada de 

todo o sistema educacional da Secretaria Municipal de Educação, permitindo um 

controle de informações indispensáveis aos trabalhos desta, que resultará na 



 

 

elaboração de planos de ações capazes de garantir uma qualidade na prestação 

dos serviços de Educação a todos os munícipes. Um sistema que possibilite a 

integração de informações de todas as unidades educacionais administradas 

pela Secretaria Municipal de Educação, permitindo ao gestor minimizar as 

diferenças entre as unidades possibilitando uma qualidade de ensino igualitário 

a todos os munícipes, garantindo aos pais a mesma qualidade de ensino em 

toda a rede pública de educação.  

O sistema proporcionará uma maior aproximação entre pais e 

responsáveis com os administradores da rede pública educacional, através de 

portas de acesso, garantindo aos pais e aos responsáveis o acesso a 

informações sobre a vida acadêmica de seus filhos, tais como notas, faltas e 

ocorrências. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 Disponibilizar os sistemas/módulos integrados para o fornecimento de 

licença de uso de software por prazo determinado (locação), com atualizações 

que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, assim como 

disponibilizar serviços técnicos especializados de capacitação de servidores, 

diagnóstico e suporte na otimização dos procedimentos e ações voltadas às 

áreas da Administração Educacional, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO/OBJETO 

01 12 
Gestão Educacional (ilimitado) 

02 
 

12 Gestão Professores (ilimitado) 

03 
 

12 Gestão Pais e alunos (ilimitado) 

04 
 

- Hora trabalhada por técnico, para assistência técnica de forma presencial 

05 
 

- Hora trabalhada por técnico, para assistência técnica de forma remota 

 

 

 



 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os softwares a serem contratados deverão possuir as seguintes 

características técnicas: 

 a) Operar em plataforma Web;  

b) Ser multiusuários, multitarefas e integrado, utilizando uma base integrada;  

c) Ser compatível com múltiplos navegadores e sistema operacionais;  

d) Ser compatível com os equipamentos (servidores, estações, periféricos, rede 

física) e sistemas operacionais existentes;  

e) Fornece hospedagem, manutenção e atualizações dos softwares por conta da 

contratada. Novidades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados 

e próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá a 

contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o devido reforço.  

f) O recebimento dos serviços de treinamento se dará mediante aceite formal e 

individual dos sistemas licitados, devendo contemplar obrigatoriamente a ata dos 

treinamentos, assinadas pelos participantes, amostragem dos certificados 

emitidos e relatório de serviços emitido pela empresa contratada.  

 

O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da 

Entidade, por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo 

de:  Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 

sistemas; Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados 

em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que 

não exista backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança; 

Treinar os usuários na operação ou utilização do sistema; Elaborar quaisquer 

atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a implantação e 

utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão 

Governamental. Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto 

mediante autorização previa, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e 

segurança das informações, devendo ser garantido atendimento para pedidos 

de suporte telefônico no horário das 08h30min às 18h00min, de segunda a sexta-

feira, em dias úteis. O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se 



 

 

dará mediante liquidação, pelo setor competente, dos serviços indicados em 

documento próprio da proponente, que pormenorizadamente relate os serviços 

prestados e o tempo despendido para tanto. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A prestação do serviço deverá ter início no mês de fevereiro de 2024, pelo 
período de 12 meses, com a possibilidade de prorrogação. 
  A empresa a ser contratada deverá garantir a evolução do sistema por 
intermédio de novas versões, visando atualizações tecnológicas, adequações à 
legislação e alterações solicitadas, buscando o aperfeiçoamento constante do 
produto, visando preservar o investimento da CONTRATANTE; Tornar 
disponíveis à CONTRATANTE, releases atualizados da versão do produto 
sempre que ocorrer necessidade de correções ou de adaptações legais que não 
impliquem em mudanças estruturais, em arquivos ou banco de dados, 
desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios; Executar integralmente 
o objeto a ser licitado, conforme especificações constantes do termo de 
referência e da legislação em vigor; Garantir a segurança e o sigilo das 
informações, advindas de seu sistema, sob pena de serem aplicadas sanções 
civis, penais e administrativas, salvo para as informações que de acordo com a 
lei de acesso à informação ou por interesse da CONTRATADA são públicas; 
Disponibilizar o acesso aos sistemas/módulos ofertados sem limitação de 
número de usuários e número de terminais de acesso; 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 O contrato será firmado, e executado fielmente pelas partes, de acordo 
com a Lei nº 14.133/2021, cada parte ficará responsável pelas suas obrigações 
e deveres, bem como responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  
 O contrato será fiscalizado pelo responsável designado, conforme art. 
117, da Lei 14133/2021.  
 
Para formalização efetiva do contrato, será exigido, do prestador de serviço a 
documentação relacionada abaixo: 
 

✓ Qualificação do responsável com Documento de identificação (com foto) 
do responsável (sócio ou outorgado) que assinará o contrato 
(Procuração, ser for o caso); 

 
✓ Cópia do Estatuto Social ou Contrato Social e alterações contratuais 

desde a última consolidação ou Declaração de firma individual; 
 

✓ Cópia do CNPJ, emitido pelo site da Receita Federal do Brasil; 
 



 

 

✓ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal na sede da empresa – 
Certidão Negativa Municipal; 

 
✓ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual –Certidão de Situação 

Fiscal; 
 

✓ Prova de regularidade com a Fazenda Nacional – Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União que contemple também a Prova de regularidade relativa à 
seguridade social; 

 
✓ Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
 

✓ Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho (CNDT); 
 

✓ Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Distribuidor da 
Comarca da sede da empresa, com emissão inferior a 30 dias; 

 
✓ NEGATIVA: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS 
 

✓ NEGATIVA: Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
 
OBS: A empresa deverá manter-se em dia com a documentação na vigência 
do contrato, sendo exigido comprovações fiscais nos termos contratuais e da 
Lei 14.133/21. 
 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao 

serviço prestado, o valor mensal correspondente a todos os serviços, conforme 

detalhado neste termo de referência,  

  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 O contratado será selecionado mediante processo licitatório na 

modalidade Dispensa de Licitação, nos termos na hipótese do art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

 



 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 36.000,00 

sendo, R$ 2.329,52 mensais para o módulo Gestão Educacional, R$ 335,24 para 

o modulo Gestão Professores e R$ 335,24 para o módulo Pais/alunos.  

          O valor da hora trabalhada, quando necessário assistência técnica de 

forma presencial será de R$ 214,34, e de forma on line será de R$ 141,67. 

 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 A futura contratação ora pretendida decorrerá da seguinte dotação 

orçamentária. 

0702 Secretaria da Educação Ensino Infantil e Fundamental 

2055 Realização de Cursos e Treinamentos  

339039 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

      Red. 207 
 

Cacique Doble,RS, 23 de Janeiro de 2024 

 
 

 
ELVIO ANTONIO INCERTI 

Responsável Interino pela Secretaria Municpal de Educação, Desporto, 
cultura e Juventude 

 
 
 

 
 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Para o Município de Cacique Doble-RS 
 

 

RAZÃO SOCIAL: Delta Soluções em Informática Ltda 

CNPJ: 03.703.992/0001-01 

ENDEREÇO: Avenida Lageado, 1212, Sala 1001 

MUNICÍPIO: Porto Alegre CEP: 90.460-110 

TELEFONE: 51 3235-4200 E-MAIL: comercial@deltainf.com.br 

RESPONSÁVEL: Rafael Athayde Lucas 

CPF: DO RESP. 961.846.390-72 

Endereço do Resp. Avenida Lageado, 1212, Sala 1001, Porto Alegre/RS, 90.460-110 

 

 1. – OBJETO 

Prestação de serviços e locação de softwares de licença de uso informática e suporte técnico 

para gestão e controle da Área Educacional. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
Valor Unitário 

mês 
Valor total 

01 12 Gestão Educacional (ilimitado) R$ 2.329,52 R$ 27.954,24 

02 12 Gestão Professores (ilimitado) R$ 335,24 R$ 4.022,88 

03 12 Gestão de Pais/Alunos (ilimitado) R$ 335,24 R$ 4.022,88 

                                                                                    Valor total anual ....................R$ 36.000,00 

 

ITEM  Serviços de Suporte Técnico  Valor/Hora  

01 Hora trabalhada por técnico, para assistência técnica de forma presencial  R$ 214,34/Hora  

02 Hora trabalhada por técnico, para assistência técnica de forma remota  R$ 141,67/Hora  

 
 2. – CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA 

Os softwares a serem contratados deverá possuir as seguintes características técnicas: 

a) Operar em plataforma Web; 

b) Ser multiusuários, multitarefas e integrado, utilizando uma base integrada; 

c) Ser compatível com múltiplos navegadores e sistema operacionais; 

d) Ser compatível com os equipamentos (servidores, estações, periféricos, rede física) e sistemas 

operacionais existentes; 

e) Fornece hospedagem, manutenção e atualizações dos softwares por conta da contratada. 
 
 

2.1. Da implantação dos softwares. 

a) Para cada um dos softwares/módulos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as 

atividades de: instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de 

relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação 

das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e 

ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

b) Acompanhamento dos usuários no prédio sede da Secretaria de Educação, escolas ou locais 

determinados na utilização dos softwares, em tempo integral na fase de implantação do objeto. 



c) Na implantação dos softwares, deverão ser cumpridas, quando couber, as seguintes etapas: 

Entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados;  Customização dos sistemas; 

Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; Parametrização inicial de tabelas e 

cadastros; Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; Adequação das fórmulas de 

cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo Município; Ajuste de cálculo, quando 

mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

d) Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos 

e que impliquem modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades 

pactuados, deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes. 

e) A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 

por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem 

sob sua responsabilidade. 

f) A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham 

a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 

respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término 

do contrato. 

g) O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 30 (trinta) dias, contados da 

emissão da Ordem de Serviço. 

 

2.2. Do treinamento dos usuários. 

a) Deverá apresentar um Plano mínimo de Treinamento ao Departamento de Informática 

referente aos usuários dos softwares da área Educacional, que deverá ser realizado dentro do 

prazo de implantação, compreendendo o uso das funções do sistema pertencente a sua área de 

responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das rotinas de 

segurança, rotinas de simulação e de processamento. 

b) Os Planos de Treinamento - a serem entregues em até cinco dias contados da assinatura do 

contrato – ainda deverão conter os seguintes requisitos mínimos: Nome e objetivo de cada 

módulo de treinamento; Público alvo; Conteúdo programático; Conjunto de material a ser 

distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, documentação técnica, etc. Carga horária 

de cada módulo do treinamento; Processo de avaliação de aprendizado; Recursos utilizados no 

processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, slides, etc.). 

c) O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos Sistemas ofertados, nos 

aspectos relacionados ao gerador de relatórios e linguagem em que estes foram desenvolvidos, 

permitindo que a equipe técnica da Prefeitura possa efetuar checklist de problemas ocorridos 

antes da abertura de chamado para suporte do proponente. 

d) As turmas devem ser dimensionadas por módulo, e deverá ser fornecido Certificado de 

Participação aos servidores que tiverem comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) 

das atividades de cada curso. 

e) A contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 

contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, 

caberá a contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o devido reforço. 

f) O recebimento dos serviços de treinamento se dará mediante aceite formal e individual dos 

sistemas licitados, devendo contemplar obrigatoriamente a ata dos treinamentos, assinadas pelos 

participantes, amostragem dos certificados emitidos e relatório de serviços emitido pela empresa 

contratada. 

 

2.3. Do suporte técnico. 

 



O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede da Entidade, por técnico apto a 

prover o devido suporte ao sistema, com o objetivo de: 

1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

2. Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, 

queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer 

as necessidades de segurança; 

3. Treinar os usuários na operação ou utilização do sistema; 

4. Elaborar quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a 

implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental. 

5. Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto mediante autorização previa, 

sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser 

garantido atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 08h30min às 18h00min, 

de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

6. O recebimento dos serviços de suporte técnico in loco se dará mediante liquidação, pelo setor 

competente, dos serviços indicados em documento próprio da proponente, que 

pormenorizadamente relate os serviços prestados e o tempo despendido para tanto. 

 

 

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DA APLICAÇÃO, PADRÃO TECNOLÓGICO DE 

SEGURANÇA DO SISTEMA: 

 

 

✓ Por motivos de padronização, compatibilidade e integrações dos arquivos e 

softwares/módulos contemplados em toda a solução, deverão obrigatoriamente ser 

desenvolvidos com base em uma plataforma integrada de banco de dados, mesma linguagem 

de programação e padrão de telas, comandos e atalhos para os sistemas estruturantes internos, 

admitindo-se outra plataforma de banco de dados, linguagem de programação e padrão de 

telas, comandos e atalhos para os softwares/módulos exigidos exclusivamente em ambiente 

web, e desenvolvidos por um único fornecedor, sendo admitida a participação de empresas 

que atendam essa regra e meramente licenciem softwares desenvolvidos por terceiro. 

✓ Por conveniência administrativa os softwares/módulos são exigidos expressamente em 

ambiente web, em datacenter sob responsabilidade da proponente, e que assegure 

disponibilidade mensal mínima de 96%. 

✓ Nenhum software/módulo web poderá exigir plugins ou runtimes, ou qualquer prévia 

preparação do equipamento para acesso. 

✓ Possuir consulta rápida aos dados cadastrais do aplicativo. 

✓ Possuir o acesso rápido aos relatórios do software/módulo, através de tecla de função, 

possibilitando o acesso de qualquer local, salvo nos casos dos softwares/módulos licitados em 

ambiente web que sejam executados com o uso o navegador de internet que não reconheça os 

atalhos do software/módulo subliminar. 

✓ Os relatórios apresentados deverão ser exportados em formato PDF, com a possibilidade de 

assinar digitalmente, bem como em formato texto, csv, html, ou xls editáveis, sem 

desconfiguração de colunas e linhas; 

✓ Deverá permitir agrupar os relatórios em um único arquivo e numerar as páginas dos relatórios 

de forma que fique contínua. 

✓ Deverá possuir auditoria automática nas tabelas de todos os softwares/módulos: Registrar 

todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; Registrar a data, hora e usuário 

responsável pela alteração; Registrar as informações anteriores para possibilitar a consulta dos 

dados historicamente, antes da alteração efetuada; 



✓ Considerada a importância, essencialidade e caráter absolutamente relevante dos dados 

públicos, não serão admitidos aplicativos que rodem a partir de sistemas gerenciadores de 

bancos de dados que não possuam garantia de assistência técnica assegurada diretamente pelo 

desenvolvedor no país. 

✓ Considerada a importância, essencialidade e caráter absolutamente relevante dos dados 

públicos, não serão admitidos aplicativos que rodem a partir de softwares/módulos que não 

possuam garantia de assistência técnica assegurada diretamente pelo desenvolvedor no país. 

 

✓ Os módulos que compõem o sistema devem atender às legislações Federais e Estaduais, 

adequando-as sempre que for necessário, além de serem projetados e desenvolvidos para rodar 

ambiente web, e que contenham as seguintes características básicas: 

✓  

✓ A solução deve ser desenvolvida em linguagem web. Não será permitido a utilização de 

nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização ou acesso remoto a 

área de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a necessidade de softwares 

intermediários para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras, 

certificados digitais ou por motivos de segurança da aplicação web. 

✓ Os sistemas deverão ser altamente configuráveis, através de ferramenta de scripts, que 

proporcionem aos usuários autonomia na criação de relatórios personalizados e customização 

dos sistemas, conforme necessidade do Município, sem intervenção da Contratada. 

✓ Possuir firewall de borda com técnicas redundantes a fim de prevenir invasão por falhas nos 

protocolos TCP/IP. 

✓ Realizar análise do tráfego a fim de inibir ataques do tipo SQL Injection e Negação de Serviço, 

ou seja, esta análise deverá atuar na camada de aplicação. 

✓ Todos os sistemas devem utilizar protocolo HTTPS para navegação na internet, garantido a 

segurança das informações tramitadas através de criptografia. 

✓ A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e unificação 

das informações. Sendo possível ao usuário optar pela não integração entre cadastros, 

mediante simples parâmetro no sistema, permitindo a indicação, pelo administrador do 

sistema, de usuários que poderão decidir quanto à integração entre os sistemas pendentes. 

✓ Os sistemas deverão ser acessados e compatíveis com pelo menos, os principais navegadores 

disponíveis no mercado, tais como Firefox, Chrome, Safari, além de rodarem no mínimo nos 

ambientes Windows, Linux, MAC OS. 

✓ Deverá permitir ao usuário, sem intervenção da Contratante, a criação de campos 

personalizados dentro dos cadastros dos sistemas, conforme necessidade do usuário. 

✓ Deverá dispor de integrações com outros sistemas objeto da mesma licitação, utilizando 

Interface de Programação de Aplicativos - API do tipo REST, a ser disponibilizada pela 

Contratante, ou ainda, possuir recursos de extração de dados através de webservices, 

acessíveis diretamente pelo usuário, para os dois casos, sem ônus ao Contratante. 

✓ A solução deve possuir capacidade de integração com outros bancos de dados, gerando 

relatórios por meio de web services com uso de API 's que combinam dados de bancos de 

dados de terceiros com dados do próprio banco de dados da solução. 

✓ Deve possuir capacidade de exportar, via fonte de dados, informações para que outros 

sistemas de informação possam gerar bancos de dados. 

✓ Os sistemas devem permitir o controle de acesso com o uso de senhas, contendo controle de 

permissões de acesso tanto por usuário quanto por grupo de usuários, com definição das 

permissões para alteração, inclusão, exclusão e outras ações da aplicação como: estornar, 

cancelar, calcular, desativar, dentro de cada módulo, individualmente. 



✓ Permitir alternância entre sistemas e entidades, sem necessidade de novo login, permitindo 

que, na mudança de entidades, o usuário seja automaticamente redirecionado para o mesmo 

exercício. 

✓ Possuir gerenciamento de relatórios, permitindo ao usuário final, a partir de um modelo de 

relatório existente, criar um relatório (salvar como/copiar), mantendo-se o modelo de relatório 

original inalterado, com a opção de torná-lo público (qualquer usuário acessa o novo modelo) 

ou mantê-lo restrito (somente o usuário acessa o modelo). 

✓ Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo plano, permitindo ao 

usuário continuar trabalhando enquanto o relatório é gerado, com notificação em tela assim 

que o relatório for gerado, ou opção de abertura automática, independente da página em que 

o usuário esteja acessando. 

✓ Possibilitar a distribuição de relatórios para outras entidades ou sistemas, definindo inclusive 

as permissões que os usuários das entidades terão nos mesmos, bem como a atualização de 

relatórios já distribuídos. 

✓ Permitir a utilização de elementos visuais no layout dos relatórios, como: textos, imagens, 

linhas, quadrados, retângulos, círculos, campos calculados, códigos de barra, códigos QR e 

gráficos. 

✓ Possibilitar a assinatura digital de documentos nos formatos PDF, XML e TXT. 

✓ Permitir realizar assinatura digital com certificados do repositório e/ou instalados localmente 

na máquina do usuário sejam nos modelos e-CPF, A1 ou A3. 

✓ Permitir que o cidadão também realize assinatura digital de documentos diretamente pela 

aplicação, sem necessidade de utilizar outros sistemas ou recursos, exceto aqueles necessários 

para acesso ao dispositivo de leitura do certificado digital na máquina local do próprio usuário. 

✓ Possibilitar que um documento seja assinado digitalmente no sistema, e que, após a assinatura, 

o usuário possa remeter o documento a outro usuário, que receberá notificação dentro do 

próprio sistema de que existe documento aguardando sua assinatura. 

✓ Permitir que durante a assinatura de uma solicitação o usuário possa rejeitar um documento 

enviado para sua assinatura; 

✓ A solução deve possuir armazenamento de certificados digitais do tipo A1 em nuvem, em 

hardware inviolável do tipo HSM, permitindo ao usuário, de forma segura, executar 

assinaturas digitais de qualquer dispositivo sem necessidade de token físico. 

✓ Nos principais cadastros dos sistemas, a auditoria deve estar visível ao usuário, quando da 

execução da alteração ou consulta de alterações. O sistema deve mostrar uma linha do tempo, 

diretamente no cadastro e sem acesso a novas telas, indicando o histórico de alterações. 

✓ Na visualização dos registros de auditoria, deve-se exibir os novos dados para inclusões, 

novos dados e dados anteriores para alterações e dados anteriores para exclusões. 

✓ A solução deve possuir fonte de dados que permita a criação de scripts com o uso integrado e 

consistente de soluções Google Forms, permitindo ampliação exponencial do uso da 

plataforma. 

✓ Os sistemas devem dispor “help on-line”, para esclarecimento de dúvidas sem necessidade de 

abertura de chamado técnico, acessado através dos próprios sistemas. 

✓ Permitir a configuração dos acessos ao sistema, restringido por endereço de IP, podendo ser 

selecionada uma faixa de IP, pela máscara de sub-rede ou CIDR. 

✓ Objetivando atender a regras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), os 

sistemas devem ter no mínimo os seguintes recursos: 

o Deverão permitir acesso apenas por usuários devidamente cadastrados, que disponham 

de usuário e senha. 

o Qualquer alteração realizada nos cadastros devem ser registradas através de auditoria, 

permitindo sua rastreabilidade. 



o Permitir que o cidadão solicite, através de protocolo online, relatório das alterações as 

quais seus dados pessoais foram submetidos. 

o Permitir a definição, no Portal da Transparência, do Encarregado de Dados (DPO), 

com a informação dos dados necessários e pertinentes para realização de contato. 

CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS 

 

 

✓ GESTÃO EDUCACIONAL 

 

✓ EDUCAÇÃO 

 

o Permitir a edição das informações cadastrais das entidades. 

o Deverá permitir a integração de dados de forma automática ou ainda através de 

arquivos de intercâmbio de informações com o sistema de Portal dos Gestores que 

buscará dados em tempo real para tratamento inteligente. 

o Deverá permitir o envio de informações sobre vagas livres para o sistema de Portal 

dos Gestores. 

o Possibilitar o cadastramento de critérios de classificação específicos para os processos 

de inscrição de matrícula, além dos critérios padrões já disponibilizados. 

o Permitir a configuração das regras das matrículas, definindo o ano letivo, documentos 

necessários por modalidade e nível escolar e sua obrigatoriedade. 

o Permitir a criação de novas turmas apenas quando as vagas das turmas existentes 

estiverem todas preenchidas. 

o Possibilitar a definição da quantidade máxima de alunos por turma, bem como 

a ]configuração de horas/aula por turno. 

o Possibilitar a definição da quantidade de pessoas por m². 

o Permitir o cadastramento das configurações de quantidade de aulas para cada dia da 

semana, bem como a duração de cada aula e dos intervalos entre elas. 

o Permitir a configuração da forma de registro das frequências dos alunos, sendo que 

esta configuração pode ser definida de forma padrão para toda a rede de ensino, como 

cada estabelecimento de ensino ou até mesmo turmas da mesma etapa da matriz 

curricular  podem ter uma configuração específica. 

o Permitir o controle da frequência escolar dos alunos tendo a opção de controlar as 

faltas por aula ou por dia, conforme configuração definida em cada modalidade e nível 

escolar. 

o Permitir a configuração dos tipos de avaliações com suas respectivas características. 

Os tipos de avaliação são: Avaliação numérica, avaliação conceitual sem 

correspondente  numérico e avaliação conceitual com correspondente numérico. 

o Permitir a elaboração de fórmulas de cálculo de desempenho de alunos, que as escolas 

da rede de ensino municipal utilizam durante um ano letivo. 

o Permitir o cadastramento de cursos, definido a sua respectiva modalidade, nível 

escolar e forma de organização das etapas, além de possibilitar ativar ou desativar os 

cursos. 

o Permitir o cadastramento das disciplinas com suas respectivas siglas e classificação 

segundo o INEP. 

o Permitir o cadastramento de eixos temáticos. 

o Permitir que cada etapa da matriz curricular tenha componentes curriculares 

(disciplinas) específicos. 



o Permitir a configuração da forma de organização didático-pedagógica da matriz 

curricular  para a modalidade Educação Básica e nível escolar “Educação Infantil”. 

Ou seja, se a matriz deve utilizar “Disciplinas” ou “Eixos temáticos”. 

o Possibilitar que as etapas da matriz curricular sejam classificadas. Ou seja, permite a 

atribuição de uma descrição para uma etapa ou para um grupo de etapas. 

o Permitir o cadastramento de competências, conhecimentos/conteúdos, 

habilidades/capacidades e atitudes para cada componente curricular da etapa de ensino. 

o Permitir a definição do curso em que a matriz curricular será aplicada, a quantidade 

de dias letivos, a idade mínima e máxima que os alunos devem ter em cada etapa, além 

de  possibilitar ativar ou desativar as matrizes curriculares. 

o Permitir a configuração da orientação curricular de cada componente curricular. Ou 

seja, se pertence a “Base nacional comum” ou a “Parte diversificada”. 

o Permitir o cadastramento de competências, conhecimentos/conteúdos curriculares, 

habilidades/capacidades e atitudes para o auxílio na implementação da proposta 

 pedagógica e gestão escolar dos processos de ensino e aprendizagem. 

o Permitir o cadastramento de tipos de cargos. 

o Permitir o cadastramento de cargos com suas devidas características. 

o Permitir o cadastramento de funções gratificadas. 

o Permitir o cadastramento de lotações físicas. 

o Permitir o cadastramento dos funcionários com informações referentes a sua admissão, 

demissão, cargo, função entre outras. 

o Permitir o cadastramento e a manutenção de alunos. 

o Permitir o cadastramento do histórico escolar dos alunos. 

o Permitir o cadastramento de estabelecimentos de ensino com informações referente a 

endereço, área de atuação, infraestrutura, avaliações externas, dependência física, 

entre  outras. 

o Permitir o cadastramento de avaliações externas que são aplicadas nos 

estabelecimentosde ensino. 

o Permitir o cadastramento de atividades de Atendimento Educacional Especializado 

(AEE). 

o Permitir o cadastramento de atividades complementares. 

o Permitir o cadastramento de motivos de movimentações de matrículas e 

remanejamento  interno. 

o Permitir o cadastramento de motivos de dispensa de componentes curriculares. 

o Permitir o cadastramento de religiões. 

o Permitir o cadastramento e manutenção de legislações. 

o Permitir o cadastramento e manutenção de convenções. 

o Permitir o cadastramento de programas sociais associados aos alunos da rede de ensino. 

o Permitir o cadastramento de eventos. 

o Permitir o cadastramento de feriados de esfera municipal, estadual e nacional. 

o Permitir o cadastramento de calendários para a Secretaria de Educação, 

Estabelecimentos de Ensino e Matrizes Curriculares. 

o Permitir a vinculação de eventos ao calendário escolar, informando se o mesmo é 

considerado como dia letivo, dia trabalhado, se é obrigatório, além do público-alvo 

que o evento é direcionado. 

o Permitir a vinculação de feriados ao calendário escolar, informando se o mesmo é 

considerado como dia letivo e/ou dia trabalhado. 

o Possibilitar a definição do tipo de período avaliativo de cada matriz curricular, 

informando a  data inicial e final de cada período avaliativo, tendo, inclusive, uma 

visão quanto à quantidade de dias letivos de cada período avaliativo, além de uma 



visão comparativa  entre o total de dias letivos da matriz curricular com o total de 

dias letivos da matriz  curricular no calendário. 

o Possibilitar a visualização do total de dias letivos do calendário escolar, de acordo com 

as datas definidas, além dos eventos e feriados. 

o Possibilitar a visualização do calendário escolar por semana, mês, ano e eventos. 

o Permitir que cada estabelecimento de ensino aceite ou não um evento sugerido pela 

Secretaria de Educação. 

o Realizar o cálculo dos dias letivos do calendário escolar, descontando os dias que não 

são considerados como dia letivo. 

o Permitir a definição do total de vagas por estabelecimento de ensino, matriz curricular, 

etapa e turno, sendo que desse total uma parte pode ser reservada para o processo de 

inscrição de matrículas. 

o Permitir a configuração das diretrizes que conduzirão o processo de inscrição de 

matrícula,  onde é possível definir: as informações quanto ao formulário que o 

candidato deverá preencher ao realizar a sua inscrição; os estabelecimentos de ensino 

que participarão do processo; o período de realização do processo; a quantidade de 

estabelecimentos de ensino que o candidato pode se inscrever; os critérios de 

classificação dos candidatos, se as inscrições podem ser realizadas apenas nos 

estabelecimentos de ensino e secretaria de educação ou os candidatos e pais podem se 

inscrever diretamente no sistema. 

o Permitir o cadastramento de candidatos no processo de inscrição de matrícula. 

o Permitir a realização do processo de classificação dos candidatos conforme critérios 

estabelecidos pela rede de ensino. 

o Possibilitar a comunicação aos candidatos participantes do processo de inscrição de 

matrícula, quanto ao seu resultado. Ou seja, se o candidato foi ou não classificado no 

processo de inscrição. 

o Possibilitar a realização da matrícula do candidato classificado, bem como o 

indeferimento  da sua inscrição no processo de matrícula. 

o Possibilitar o cadastramento do candidato participante do processo de inscrição de 

matrícula na lista de espera. 

o Possibilitar a visualização dos candidatos inscritos, classificados, inscritos 

matriculados e indeferidos. 

o Possibilitar a descrição das informações necessárias para originar um documento de 

atestado de vaga para um estabelecimento de ensino da rede municipal. 

o Disponibilizar uma rotina de cópia de cadastros e configurações de um ano letivo para 

outro. Os dados copiados são: Fórmulas de cálculo; Calendário escolar; Quadro de 

vagas; Turmas. 

o Disponibilizar relatórios de declaração de Matrícula, de declaração de transferência, 

boletim escolar e ficha individual. 

o Permitir a reclassificação da matrícula dos alunos, definido se o processo é de avanço 

ou aceleração para etapas posteriores. 

o Permitir a movimentação da matrícula dos alunos sendo as movimentações de: 

Cancelamento, Deixou de frequentar, Falecimento ou Transferência, além de informar 

o  motivo da movimentação. 

o Disponibilizar relatórios de Declaração de Matrícula, Declaração de Transferência, 

Boletim escolar e ficha individual. 

o Possibilitar a consulta do histórico de inclusões, alterações e movimentações de cada 

matrícula do aluno. 

o Permitir que o aluno seja enturmado ao realizar o registro da matrícula. 



o Permitir a configuração das diretrizes que conduzirão o processo de lista de espera, 

onde é possível definir: as informações quanto ao formulário que o candidato deverá 

preencher ao realizar a sua inscrição; a quantidade de estabelecimentos de ensino que 

o candidato pode se inscrever; as matrizes curriculares, etapa de ensino, modalidade e 

turnos, disponíveis para lista de espera. 

o Permitir o cadastramento de candidatos no processo de lista de espera. 

o Disponibilizar informações das movimentações escolares de forma sintética e analítica 

de uma rede de ensino. 

o Permitir a visualização das movimentações escolares por meio de gráfico e tabela. 

o Permitir a rematrícula dos alunos de um ano letivo para o ano letivo seguinte. 

o Permitir a definição das informações de origem e destino do processo de rematrícula 

o Permitir o registro do encerramento dos períodos letivos das turmas oferecidas em 

uma rede de ensino, bem como o encerramento das atividades oferecidas aos alunos, 

com suas respectivas características específicas. Com esta funcionalidade a secretaria 

de educação ou estabelecimento de ensino poderá gerenciar e restringir os registros 

realizados em um ano letivo. 

o Permitir o registro dos dias da semana e os horários disponíveis dos professores em 

cada estabelecimento de ensino. 

o Possibilitar a realização das consultas de feriados e eventos que tem como público-

alvo os professores, data inicial e final dos períodos avaliativos das matrizes 

curriculares. 

o Possibilitar a visualização das informações da agenda por dia, semana, mês e eventos. 

o Permitir o registro da frequência escolar dos alunos da rede de ensino. Ou seja, 

registrar a presença ou ausência do aluno. 

o Permitir o registro da frequência escolar dos alunos diariamente ou por período 

avaliativo. 

o Realizar o cálculo da frequência escolar dos alunos da rede de ensino. 

o Permitir o registro de abono ou justificativa das ausências dos alunos da rede de ensino, 

em um determinado período do ano letivo. 

o Permitir o registro de desempenho dos alunos da rede de ensino, em cada componente 

curricular da matrícula e em seus respectivos períodos avaliativos, exames finais e/ou 

no conselho de classe. 

o Permitir o registro de desempenho dos alunos da rede de ensino, por meio das 

competências, conhecimentos/conteúdos, habilidades/capacidades e atitudes de cada 

componente curricular da matrícula e em seus respectivos períodos avaliativos e 

exames finais. 

o Permitir o registro de pareceres para os alunos da rede de ensino, em cada componente 

curricular da matrícula e em seus respectivos períodos avaliativos, exames finais, 

conselho de classe e/ou média final do ano letivo. 

o Permitir a realização do cálculo de médias e exames dos alunos da rede de ensino. 

o Permitir o registro o desempenho dos alunos somente após o início das aulas. 

o Permitir o registro da média dos períodos avaliativos para cada aluno da turma até o 

período avaliativo em que este frequentou, independente da data em que foi 

matriculado e da situação da matrícula na turma. 

o Permitir o registro de desempenho de alunos portadores de necessidades especiais 

(PNE's) de maneira diferenciada. 

o Permitir o registro de desempenho dos alunos de acordo com a tipo de avaliação 

definido  para cada componente curricular da turma. 

o Permitir o cadastramento de turmas, possibilitando a definição de suas características 

como: horários das aulas, tipos de avaliação, quantidade de exames finais, quantidade 



de aulas semanais de cada componente curricular, além de exibir a organização 

curricular e os alunos da turma. 

o Controlar a quantidade máxima de alunos de cada turma, não permitindo enturmar 

alunos acima da quantidade definida. 

o Possibilitar o vínculo de vários professores e auxiliares de professor para o mesmo 

componente curricular. 

o Possibilitar o vínculo de várias dependências físicas para cada turma. 

o Possibilitar que os componentes curriculares da turma sejam divididos. 

o Permitir a enturmação dos alunos em turmas do estabelecimento de ensino, matriz 

curricular, etapa e turno correspondentes as matrículas dos alunos. 

o Possibilitar o vínculo entre duas ou mais turmas, formando uma turma multisseriada. 

o Permitir o registro do número de chamada dos alunos em cada turma. 

o Permitir que as configurações de frequência das turmas sejam alteradas depois de 

excluídos os registros de frequência dos alunos. 

o Permitir a realização do processo de geração do quadro de horários das turmas. 

o 101Permitir que a geração do quadro de horários seja realizado para várias turmas 

simultaneamente. 

o Permitir o remanejamento de alunos de uma turma para outra turma da mesma etapa 

de ensino dentro do mesmo estabelecimento de ensino e ano letivo, além de informar 

o motivo do remanejamento. 

o Permitir o cadastramento de acompanhamentos pedagógicos para os alunos da rede de 

ensino, durante o ano letivo. 

o Possibilitar a realização de dispensa de componentes curriculares das matrículas dos 

alunos da rede de ensino. 

o Permitir um canal de comunicação que viabilize o usuário enviar um feedback da sua 

utilização do sistema. 

o Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita aos usuários quando às 

funcionalidades do sistema. 

 

 

 

o PROFESSORES 

 

o O Portal dos Professores deverá permitir a integração de dados de forma automática 

ou ainda através de arquivos de intercâmbio de informações com o sistema de Gestão 

Educacional. 

o Permitir aos professores o registro da distribuição e planejamento de suas aulas por 

período. 

o Permitir o cadastramento dos instrumentos de avaliação de aprendizagem, além de 

informar quais serão os critérios de avaliação empregados neles. 

o Permitir o registro do desempenho dos alunos referentes aos instrumentos de avaliação, 

exames finais, conselho de classe e média dos períodos avaliativos. 

o Permitir o registro de pareceres aos instrumentos de avaliação realizados. 

o Permitir o registro da recuperação paralela: recuperação dos instrumentos de avaliação 

e recuperação do período avaliativo (média). 

o Permitir o registro de resultados do período avaliativo, mesmo que não exista um 

instrumento de avaliação cadastrado. 

o Permitir o registro do desempenho de cada aluno referente às Competências, 

Habilidades e Atitudes - CHA - na visão anual, mesmo que não tenha um instrumento 

de avaliação cadastrado. 



o Permitir a visualização do cálculo das médias de alunos pertencentes a turmas que não 

possuem instrumentos de avaliação cadastrados. 

o Permitir o registro da frequência escolar dos alunos. Possibilitando, inclusive, o 

registro por aula individualmente ou pelo total de faltas no período avaliativo. 

o Permitir o registro da frequência escolar dos alunos, por dia. 

o Permitir o cadastramento e manutenção de justificativas para ausências dos alunos nas 

aulas. 

o Permitir o cadastramento do conteúdo ministrado no diário de classe. 

o Permitir o registro de acompanhamentos pedagógicos dos alunos nas escolas da rede 

pública municipal. 

o Permitir um canal de comunicação que viabilize o usuário enviar um feedback da sua 

utilização do sistema. 

o Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita aos usuários quando às 

funcionalidades do sistema. 

 

✓ PAIS E ALUNOS 

 

o O Portal dos Pais e Alunos deverá permitir a integração de dados de forma automática 

ou ainda através de arquivos de intercâmbio de informações com o sistema de Gestão 

Educacional. 

o Permitir a consulta dos quadros de horários das turmas em que o aluno esteja 

enturmado em um ano letivo. 

o Permitir a exibição das aulas alocadas pelos professores, com as informações de 

identificação da aula, da frequência, planejamento e conteúdo ministrado. 

o Permitir a exibição do calendário escolar associado a matrícula do aluno, contendo 

lista de eventos e feriados do respectivo calendário. 

o Permitir a visualização do planejamento de aulas ao aluno registrado pelos professores, 

com suas respectivas características específicas. 

o Permitir a visualização do conteúdo ministrado ao aluno registrado pelos professores, 

com suas respectivas características específicas. 

o Permitir a exibição dos registros de acompanhamento pedagógico, com suas 

respectivas características específicas. 

o Permitir a exibição do calendário da matriz curricular, com suas respectivas 

características específicas. 

o Permitir a listagem de instrumentos de avaliação adicionados, alterados e removidos 

ao aluno. 

o Permitir a visualização do desempenho em cada instrumento de avaliação. 

o Permitir a visualização do desempenho por competências. 

o Permitir a exibição do parecer do professor. 

o Permitir a visualização das informações do desempenho escolar do aluno em forma de 

gráfico. 

o Permitir a visualização do total de faltas por período avaliativo. 

o Permitir a visualização do percentual de frequência. 

o Permitir a visualização da frequência diária em cada aula. 

o Possibilitar aos alunos, pais e responsáveis pelos alunos a consulta do boletim escolar 

do aluno, ou seja, o desempenho escolar obtido pelo aluno ao final dos períodos 

avaliativos e do período letivo. 

o Permitir a consulta das matrículas do aluno na rede de ensino, com sua situação e 

demais características específicas. 

o Permitir o acesso por meio de chave de acesso sem necessidades de cadastro de login. 



o Permitir registrar o dia letivo como realizado, e também os registros de presença ou 

falta devem ser registrados para turmas com faltas por dia ou por aula, considerando 

a data e hora dos registros no dispositivo de reconhecimento facial com aferição de 

temperatura até o horário máximo para registro e acesso ao estabelecimento de ensino. 

o Permitir registrar as aulas, obrigatoriamente, considerando o quadro de horários 

definido para as turmas com faltas por aula e que utilizam o registro de frequência no 

dispositivo com aferição de temperatura. 

o Deve ser considerado falta para o dia aos alunos que não possuem registro no 

dispositivo de reconhecimento facial com aferição de temperatura até o horário 

estipulado pelo usuário. 

o Deve ser considerado falta para todas as aulas do dia aos alunos que não possuem 

registro no dispositivo de reconhecimento facial com aferição de temperatura até o 

horário estipulado pelo usuário. 
 

 
▪ Porto Alegre, 22 de janeiro de 2024 

 
 

 
 

________________________________ 
EMPRESA 

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL 

 
 

 
 
 
 

OBS 1: O orçamento acima referido não vincula a administração Pública, servindo por base para futura contratação, 

através do procedimento administrativo adequado, em atendimento a lei de licitações. 

OBS 2: A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 dias. 

OBS 3: Dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser solicitados pelos e-mails: adm@caciquedoble.rs.gov.br e 

licitacao@caciquedoble.rs.gov.br – ou pelo telefone: 54 3552 1244 – Setor de Compras/ Licitações e Contratos. 
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MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO DO  

MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXX, DECORRENTE DO 

PROCESSO DE DISPENSA XXXXXXXXXXX, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

O Município de Cacique Doble, com sua sede administrativa na Av. Kaingang, nº 292, 

Centro, CEP: 99860-000, Estado do Rio Grande do Sul inscrito no CNPJ sob o nº 

87.613.600/0001-03, neste ato representado(a) pelo Srº Prefeito Municipal 

XXXXXXXXXXX portador do CPF: XXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXXX, residente e 

domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXX, Centro, Cacique Doble, RS, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA A EMPRESA: 

XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua 

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada pelo procurado legalmente constituído o Senhor XXXXXXXXXXXX, 

brasileiro, casado, administrador, portador do CPF: XXXXXXXXXX, e do RG: 

XXXXXXXXX, com endereço profissional na Av. XXXXX, nº XXXXXXXXX sala 

XXXXXXXX, CEP: XXX. Tendo em vista o que consta no Processo Geral nº XXXXXXX 

que trata da Dispensa de Licitação nº XXXXXXX e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de serviços relacionados a tecnologia da informação de sistema de 

gestão, abrangendo o setor educacional, nos modos e nas condições estabelecidas no 

respectivo processo de Dispensa a proposta do fornecedor e seus anexos e ainda o 

expresso a seguir: 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
V. 

MENSAL 

VALOR 

IMPLEM. 

01 12 Unid./Mês Gestão Educacional (ilimitado)   

02 12 Unid./Mês Gestão Professores (ilimitado)   

03 12 Unid./Mês Gestão de Pais/Alunos (ilimitado)   

TOTAL MENSAL   

TOTAL NO ANO DOS SERVIÇOS   

   

OBS: Para atendimento técnico complementar dos sistemas posteriores à implantação (treinamento e customização) será cobrado 

o valor da hora técnica de R$ XXXX 0 quando realizado de forma presencial (na sede da contratante) e de R$ XXXX quando 

realizado de forma remota (Acesso remoto), detalhada em relatório de serviço devidamente autorizado pela contratante. 



 

 

1.3. O contratante pagará de forma proporcional os serviços que estão sendo 

disponibilizados, podendo implantar a seu pedido os demais, observada a tabela desta 

cláusula e a forma de pagamento da cláusula quinta. 

1.4. Em anexo seguirá as especificações dos módulos contratados. 

1.5. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.5.1. O Processo de Dispensa que embasou a contratação; 

1.5.2. A Proposta do Contratado; e 

1.5.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados de XXXXXXX 

de 2024, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 

Termo de Referência, anexo no processo.. 

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1. PREÇO 

4.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXXXXXXX perfazendo o valor 

total de R$ XXXXXXXXX. 

4.1.2. O pagamento será feito conforme proporção de modos de sistema 

implantado, conforme tabela da cláusula primeira, devendo ser suprimidos do 

valor os módulos não contratados.. 

4.1.3. Poderá ser cobrado o valor de implantação dos novos módulos do sistema, 

conforme tabela da cláusula primeira no total de R$ XXXX, condicionados ao 

pedido da secretaria competente. 

4.1.4. Os valores de customização, se necessário, serão cobrados conforme 

tabela constante na cláusula primeira, condicionadas ao pedido da secretaria 

competente.  



 

 

4.1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4.1.6. Considerando a natureza do objeto, o valor acima é parcialmente 

estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos de serviços efetivamente prestados, observando sempre a devida 

autorização para eventuais customizações no sistema. 

 

4.2. FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária (transferência), 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato, por meio de 

autorização da secretaria competente. 

4.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

poderão ser atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IGP-M de correção monetária. 

4.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou respectivo 

processo. 

4.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 

4.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  



 

 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

4.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021.    

4.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

4.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

4.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  



 

 

4.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

4.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

4.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 17/01/2023. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

5.6. O reajuste será realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 



 

 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato; 

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Cacique 

Doble para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 

prazo de 15 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

6.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, 

quando for o caso. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 



 

 

7.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

7.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

7.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 



 

 

7.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

7.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

7.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta;  

7.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

7.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

7.1.18.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

7.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 



 

 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

7.1.21. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica, quando 

solicitado, na Secretaria Municipal de Educação e demais locais vinculados a 

essa que são abrangidos pelos serviços ora contratados. 

8.1.21.1  O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se 

as manutenções possam ser realizadas online. 

7.1.22. Na rescisão contratual auxiliar a transição contratual, sem perda de 

informações, com liberação para transferência de dados para nova empresa que 

continuará a execução dos serviços. 

 

8. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  



 

 

9.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

9.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 



 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, na ausência 

dessa, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 



 

 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 



 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus 

para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 1 (um) mês de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitem ocorra com menos de 1 (um) mês da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 1 (mês) mês da data da comunicação. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

11.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

0701 Secretaria Municipal de Educação 

2028 Manutenção Serviços da Educação 

339040 Outros Serviços de Tecnologia Infor. e Comunicação Pessoa Jurídica 

 



 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro de São José do Ouro, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

CACIQUE DOBLE, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

      xxxxxxxxxxxxxxxxxxx LTDA                                              MAUCIR FANTIN 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                Prefeito Municipal em Exercício 

                              

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

2-  


